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dispPe sobre denowinaçAo de escola municipal de

EDUCAÇÃO INFANTIL, E.n.E«I.

O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo is - Fica denominada E.M.E.I, "Prof. ELIZABETH APARECJ[ 
DA PINTO", a atual E.M.E.I. "Santa Rita", locali
zada no Bairro de Santa Rita, no município de Lo- 

^ rena.
Artigo 29 - As despesas decorrentes da execução deste Decre

to, correrão por conta da dotação constante do 
orçamento en vigor.

Artigo 39 - Este Decreto entrará era vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

P.M. de Lorena, OB de maio de 1987.
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cipal e publicado no Paço Mpnicipal aos 08 de maio de 1987.

Tyi-Cu/Á»
MARIA ANTONIA PEREIRA 

Encarregada do Setor de Serviços Gerais


